
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Retificador n.º 02, ao Edital n.º 10/2020

O DIRETOR GERAL "SUBSTITUTO" DO CAMPUS BARRA DO GARÇAS DO INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Portaria/IFMT nº 1.573 de 30.06.2017,

RESOLVE:

I - Retificar o item 6.6 do Processo Sele�vo Interno de estudantes do IFMT - Campus Barra do

Garças para Auxílio Emergencial Digital nas modalidades aquisição de equipamentos (Tablet ou Notebook) e

acesso à internet oferecido pelo Campus Barra do Garças – Edital nº 10/2020:

Onde se lê:Onde se lê:

6.6 Após a divulgação do Resultado Preliminar, para apresentação de recurso administra�vo contra o

resultado poderá ser realizado no período de 08h00min às 12h00min do dia 11/09/2020 enviando o

Anexo VII preenchido com a devida jus�fica�va para o e-mail da Comissão Local Permanente de

Assistência Estudantil: clpae@bag.ifmt.edu.br

Leia-se:Leia-se:

6.6 Após a divulgação do Resultado Preliminar, a apresentação de recurso administra�vo contra o

resultado deverá ser realizada no  dia 15/09/2020  enviando o Anexo VII preenchido com a devida

jus�fica�va para o e-mail da Comissão Local Permanente de Assistência Estudan�l:

clpae@bag.ifmt.edu.br

IIII – As demais disposições do Edital nº 10/2020 permanecem inalteradas.

Barra do Garças, 09 de setembro de 2020.
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